
ESTADO DE ALAGOAS 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-SESAU 
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE – CIB 

RESOLUÇÃO CIB-SUS/AL Nº 089, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Os membros da Comissão Intergestores Bipartite, 

APROVAM a habilitação, junto ao Ministério da Saúde 

de 01 (uma) Equipe Multiprofissional de Atenção 

Especializada em Saúde Mental – eMAESM Tipo 02, para 

o município de Murici. 

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE do Sistema Único de Saúde do Estado 

de Alagoas – CIB-SUS/AL, no uso das atribuições regimentais que lhe conferem o art. 14- A da 

Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de 

junho de 2011, e:  

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que regulamenta 

o Sistema Único de Saúde; a Lei Federal nº 8.142, de 21 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 10.216, de Reforma Psiquiátrica, de 06 de abril de 

2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais e 

redireciona o modelo assistencial em saúde mental; a Portaria de Consolidação nº 03, de 28 de 

setembro de 2017, que trata da "Consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de 

Saúde";  

CONSIDERANDO a Lei nº 10.708, de 31 de julho de 2003, que institui o auxílio-

reabilitação psicossocial para pacientes acometidos de transtornos mentais egressos de 

internações; 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de 

Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência);  

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 

8080, de 19 de setembro de 1990; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.179, de 20 de maio de 2010, que institui o Plano 

Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas, cria o seu Comitê Gestor, e dá outras 

providências; 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 4.279, de 30 de dezembro de 2010, que 

Estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único 

de Saúde (SUS). 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 1.066, de 23 de julho de 2015, que aprova o 

Plano de Ação da Rede de Atenção Psicossocial - RAPS do Estado de Alagoas e Municípios. 

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação nº 01/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

que trata das normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o 

funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS); 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS de Consolidação nº 06, de 28 de setembro de 

2017, que trata da "Consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos 

federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde";  

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, 

que trata da "Consolidação das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde"; 
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CONSIDERANDO a Portaria GM/MS de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017, 

que trata da "Consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de 

Saúde"; 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 3.588, de 21 de dezembro de 2017, que altera 

as Portarias de Consolidação nº 03 e nº 06, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre a Rede 

de Atenção Psicossocial, e aprova recursos de custeio implantação de Equipes Especializadas em 

Saúde Mental;  

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 544, de 7 de maio de 2018, que define 

diretrizes para o cadastro do novo porte de Centro de Atenção Psicossocial de Álcool e Outras 

Drogas do Tipo IV (CAPS AD IV) Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) e dá 

outras providências. 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 37, de 18 de janeiro de 2021, que redefine 

registro das Equipes de Atenção Primária e Saúde Mental no Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde (CNES). 

CONSIDERANDO o Parecer da SUAP/GAEST/SUAS contido no processo SEI Nº 

E:02000.0000024032/2021, que opinou favorável ao pleito apresentado pelo município de 

Murici/AL para habilitação de 01 (uma) Equipe Multiprofissional de Atenção Especializada em 

Saúde Mental – eMAESM Tipo 02, atende à normatização vigente constante na Portaria de 
Consolidação No 03/2017,  

RESOLVE:  

Art. 1º – Aprovar a solicitação de habilitação, junto ao Ministério da Saúde, de 01 (uma) 

Equipe Multiprofissional de Atenção Especializada em Saúde Mental – eMAESM Tipo 02 para o 
município de Murici/AL, conforme processo SEI/SESAU Nº E:02000.0000024032/2021. 

Art. 2º – As Equipes Multiprofissionais de Atenção Especializada em Saúde Mental 

(AMENT) deverão ampliar o acesso à assistência em saúde mental para pessoas de todas as faixas 

etárias com transtornos mentais mais prevalentes de gravidade moderada, atendendo necessidades 

de complexidade intermediária entre a Atenção Básica e os CAPS.  

Art. 2º - A equipe Multiprofissional de Atenção Especializada em Saúde Mental – 

eMAESM Tipo 02 a ser habilitada serão compostas de 01 Assistente Social, 02  Psicólogos 

Clínico e 01 Médico Psiquiatra que serão financiadas com recursos do orçamento do Ministério da 

Saúde, conforme o disposto no art. 1.062-A da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017. 

Art. 3º - Os recursos financeiros inerentes à habilitação da Equipe Multiprofissional de 

Atenção Especializada em Saúde Mental – eMAESM Tipo 02 para o município de Murici/AL., 

correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde - Atenção à Saúde da População para 

Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 

de Saúde, não havendo nenhum custo por parte da secretaria de Estado da Saúde de Alagoas. 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

Maceió, 26 de novembro de 2021. 
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